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PROJETO DE LEI Nº 1080/2024
Súmula: Altera dispositivos da Lei 815/17.

A Câmara de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte:
LEI
Artigo. 1º - O artigo 22 da Lei Municipal nº 815/2017 passa a vigorar com o acréscimo do Serviço de Inspeção Municipal na seguinte disposição textual adicional:

Art. 22 – (...)

(...)

6 – Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA)
Compete a este serviço a fiscalização e a inspeção prévia industrial e sanitária de todos os produtos de origem animal, a ser aperfeiçoado por fiscais com formação em Medicina Veterinária, e demais cargos efetivos de atividades técnicas de fiscalização agropecuária, lotados no Departamento Municipal de Agricultura, respeitadas as devidas competências e demais peculiaridades do serviço a ser regulado em legislação municipal específica.
Artigo. 2º - O Anexo III da Lei Municipal nº 815/2017 passa ter a seguinte disposição gráfica para o Departamento de Agricultura:

[image: image2.png]




Artigo. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Coronel Domingos Soares - PR, em 07 de fevereiro de 2024.

Jandir Bandiera
Prefeito
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores: 

O presente Projeto de Lei busca, proporcionar um realinhamento na estrutura administrativa desta municipalidade com vistas a incluir no rol de setorização o serviço de inspeção municipal.
A proposta segue uma linha de entendimento do Estado do Paraná, através da ADAPAR (Agência de Defesa Agropecuária do Paraná), com vistas a uniformização de Normas dos entes municipais para que haja uma sinergia entre os serviços de inspeção municipal, estadual e federal. 
A adequação proposta não importa criação de cargos adicionais ou estruturas orçamentárias próprias já que os trabalhos serão apropriados ao “SIM” por servidores já existentes no quadro geral a exemplo de médico veterinário, ou seja, a presente adequação não importará em despesa inusitada ou adicional ao Município, restando dispensado qualquer estudo de impacto orçamentário/financeiro ao caso, vez que os serviços regulares de inspeção já são realizados desde sua criação pela Lei Municipal nº 903, em 2019.
O regramento do serviço restará estampado em todos os seus detalhes em Legislação Municipal específica sobre o tema que também seguirá a dinâmica de minuta pré-aprovada pelo Estado do Paraná/ADAPAR e que seguirá para apreciação do Legislativo local concomitantemente ao presente Projeto.
Sem mais, certo de contar com a pronta e peculiar atenção dos nobres Camaristas, antecipamos nossos agradecimentos.  

Prefeitura de Coronel Domingos Soares - PR, em 07 de fevereiro de 2024.

Jandir Bandiera
Prefeito
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